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DECRETO Nº 847, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o recesso funcional das
repart ições públ icas do Município de
Tavares/PB, no período de 23 de dezembro de
2019 a 05 de janeiro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do

Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal
para a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos;

CONSIDERANDO o período de comemoração das festividades
natalícias e de final de ano;

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido o recesso no âmbito da administração
pública do Município de Tavares/PB, no período de 23 de dezembro
de 2019 a 05 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Não serão abrangidos pelo ponto facultativo previsto neste
Decreto os seguintes serviços, ante o seu caráter público essencial:
limpeza urbana e serviços de saúde.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB, 09 de dezembro de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

DECRETO Nº 848, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

D e c l a r a d e U t i l i d a d e P ú b l i c a p a r a fi n s d e
Desapropriação, em caráter de urgência, o imóvel que
especifica, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do

Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal
para a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos;

CONSIDERANDO as disposições sobre desapropriação por
utilidade pública contidas no Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de
1941;

CONSIDERANDO a real necessidade de ampliação das ações e
serviços de saúde neste Município, nos termos do artigo 197 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o interesse da administração pública municipal no
imóvel de propriedade de Cícero Gomes Vital, localizado no Bairro
São Sebastião, neste Município, especialmente em razão de sua
localização e dimensão, com a finalidade de proceder com a
construção de uma Unidade Básica de Saúde;

DECRETA

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação amigável ou judicial, em caráter de urgência, o
imóvel abaixo relacionado:

Parte de imóvel situado no Bairro São Sebastião, com
uma área de 840 m² (oitocentos e quarenta metros
quadrados), a ser desmembrado de um imóvel localizado
no perímetro urbano desta cidade, limitado ao LESTE
com a PB-306, medindo 134 m (cento e trinta e quatro
metros); ao NORTE e OESTE com a estrada que liga
Tavares ao Povoado Silvestre, medindo 194,8 m (cento e
noventa e quatro metros e oitenta centímetros) e ao SUL
com Geraldo Cordeiro dos Santos, medindo 122,20m
(cento e vinte e dois metros e vinte centímetros), de
propriedade de Cícero Gomes Vital, com as seguintes
descrições: 28 (vinte e oito) metros de frente por 30
(trinta) metros de fundos, iniciando-se na latitude S-
7.640195 e longitude W-37.868141, seguindo por 28
(vinte e oito) metros até a latitude S-7.640100 e longitude
W-37.867892, seguindo na direção norte até a latitude S-
7.639848 e longitude W-37.868004, e depois seguindo
por 28 (vinte e oito) metros em direção oeste até a latitude
-7.639931 e longitude -37.868246, totalizando uma área
de 840 m² (oitocentos e quarenta metros quadrados).

Art. 2º. A presente desapropriação destina-se à construção de prédio
público, nos termos art. 5º, “m”, do Decreto-Lei n.º 3365/41,
consistindo este em uma Unidade Básica de Saúde, ficando
declarada a urgência da desapropriação.

Art. 3º. As despesas decorrentes da desapropriação a que refere o
presente Decreto correrão à conta da dotação orçamentária própria,
constante do orçamento municipal vigente.

Art. 4º. Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a tomar
todas as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para
efetivação da presente desapropriação.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB, 09 de dezembro de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional
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